
GOVERNO MUNICIPAL DE 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAMOTI 1k. 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 

FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO, POR INTERMÉDIO 

DO (A)   E EMPRESA 

O MUNICÍPIO DE   por intermédio do(a)  

(órgão contratante), com sede no(a)  , na cidade de  

/Estado ..., inscrito(a) no CNPJ sob o n°  , neste ato representado(a) pelo(a) 
  (cargo e nome), doravante denominado CONTRATANTE, e o(a)  

inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n°  , sediado(a) na  , em 
 doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por 
(nome e função no contratado), conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos 
autos, tendo em vista o que consta no Processo n° e em observância às disposições da Lei 
n° 14.133, de 1° de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de 
Contrato, decorrente da Concorrência Eletrônica n. .../..., mediante as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas. 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de servi comuns de engenharia de 
 , nas condições estabelecidos no Termo de Referência. 

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.2.1. O Termo de Referência; 
1.2.2. O Edital da Licitação; 
1.2.3. A Proposta do contratado; 
1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

1.3. O regime de execução é o de Empreitada por Preço Unitário. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA — VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 08 (oito) meses contados do(a) assinatura do contrato, na 

forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.2. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo, na forma dos 
artigos 106e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.3. Na contratação que previr a conclusão de escopo predefinido, o prazo de vigência será 

automaticamente prorrogado quando seu objeto não for concluído no período firmado no contrato, na forma 

do artigo 111 da Lei n° 14.133, de 2021 

2.4. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao longo 

do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como condição para a 

renovação. 

Rua Santa Ana, 64, Centro - Paramoti/Ceará 
CEP: 62736-000 - Fone: (85) 9 9415-8615 - CNPJ: 07.711.963/0001-42 

Site: www.paramoti.ce.gov.br/ 



GOVERNO MUNICIPAL DE 

PARÁMOTI 
O TRABALHO HÃO PODE PARAR 

2.5. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado n 

declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observ 
abrangências de aplicação. 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, 

anexo a este Contrato. 

3.2. MATRIZ DE RISCO 

3.3. A matriz de gerenciamen o de risco, encontra-se anexo ao termo contratual. 

4.1. É permitida a subcontratação parcial do objeto, até o limite de 30 % (trinta por cento) do valor total 
do contrato, nas seguintes condições: 

4.1.1. É vedada a subcontratação completa ou da parcela principal de obrigação. 

4.1.2. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral do 
contratado pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das
atividades do subcontratado, bem como responder perante o contratante pelo rigoroso cumprimento das 
obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 

4.2. A subcontratação depende de autorização prévia do contratante,Ç quem incumbe avaliar se o 
subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para 4xecução do objeto. 

4.3. O contratado apresentará à Administração documentação que co rove a capacidade técnica do 
subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo correspon te. 

4.4. É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta mantiverem 
vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou 
entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na contratação ou atue na fiscalização 
ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por 
afinidade, até o terceiro grau. 

5.1. O valor total da contratação é de R$   ) 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 
objeto da contratação. 

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 
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6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos 

no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 

orçamento estimado. 

7.1.1. O orçamento estimado pela Administração baseou-se nas planilhas referenciais elaboradas
com base na TABELA SINAPI 05/2025 SEM DESONERAÇÃO - DATA DO ORÇAMENTO — 

10/06/2025. 

7.1.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IGPM-FGV, exclusivamente 
para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de UW ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 

7.3. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente 
tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) indice(s) definitivo(s). 

7.3.1. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de 
preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

7.4. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste á(""o), obrigatoriamente, o(s) 
defmitivo(s). 

7.5. Caso o(s) índices) estabelecido(s) para reajustamento venha(m)ta ser extinto(s) ou de qualquer 
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

7.7. O reajuste será realizado por apostilamento. 

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e 
seus anexos; 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4. Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades 
constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se de que as 
soluções por ele propostas sejam as mais adequadas. 
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8.5. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

8.6. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

8.7. Fica designado pela Secretaria de   o (a) servidor (a) Sr (a)  para acompanhar e 
fiscalizar a execução do serviço, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

8.8. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela incontroversa da 
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do 
objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021; 

8.9. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente èUç4 do objeto, no prazo, forma e 
condições estabelecidos no presente Contrato e no T 

8.10. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste 

8.11. Cientificar a procuradoria municipal pare adoção s quando do descumprimento 
de obrigações pelo Contratado; 

8.12. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclama es relacionadas à execução do 
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertine s, meramente protelatórios ou 
de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.12.1. A Administração terá o prazo de 30 (TRINTA) DIAS, a ntar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual p do. 

8.13. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio nômico-financeiro feitos pelo 
contratado no prazo máximo de 30 (TRINTA) DIAS. 

8.14. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.15. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do 
art. 93, §2°, da Lei n° 14.133, de 2021. 

8.16. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do 
contrato. 

8.17. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos Serviços, após seu recebimento. 

8.18. Arquivar, entre outros documentos, de projetos, "as built", especificações técnicas, orçamentos, 
termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o recebimento do 
serviço e notificações expedidas. 

8.19. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem 

condições adequadas ao cumprimento, pelo Contratado, das normas de segurança e saúde no trabalho, 

quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela designado. 

8.20. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que 

vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato 
do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
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L V 
8.21. Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas eáish-

providências cabíveis para a regularidade do início da sua execução. 

4r 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução do 
contrato. 

9.2.1. A indicação ou a manutenção do prIpqstodá empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 
entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa desig4ar outro para o exercício da 
atividade. 

9.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137, 
II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento dast eláusulas deste contrato, com 
habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipanktitos, ferramentas e utensílios 
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às r mendações de boa técnica e a 
legislação de regência; 

9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expens4 no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, d itos ou incorreções resultantes 
da execução ou dos materiais empregados; 

9.6. Responsabilizar-se pelos vicias e danos decorrentes da execução do .jeto, de acordo com o Código 
de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990), bem como por t e qualquer dano causado à 
Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fisc ção ou o acompanhamento da 
execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar'dos pagamentos devidos ou da 
garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.7. Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de realização ou 
finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de contingência cabíveis. 

9.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, 
nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei n° 14.133, de 2021; 

9.9. O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do 
mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 

a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

b) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

c) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 
contratado; 

d) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal do domicilio ou sede do 
contratado; 
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e) Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e 

O Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT; 

¥0,

9.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, ConvençãYNRi..
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação especifica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 

9.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 

ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

9.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à 

execução do empreendimento. 

9.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atiVdadeUi não esteja sendo executada de 

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas de terceiros. 

9.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramen e tudo o que for necessário à 

execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

9.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legi 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos s 

de segurança, higiene e disciplina. 

9.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e 
nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo 

ção pertinente, cumprindo as 
ços e nas melhores condições 

rovação, quaisquer mudanças 
instrumento congênere. 

9.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

9.18. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições exigidas para habilitação na licitação; 

9.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 
cargos previstas na legislação (art. 116); 

9.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 

9.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

9.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n° 14.133, 

de 2021; 

9.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do Contratante; 
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9.24. 

9.25. 

9.26. 

41 W IN 
4 .10 

415 7. \ 
  4*1%) 

Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação ".4 no 

9.27. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria profissional. 

9.28. Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo 

fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações 

relativas à execução do serviço, conforme descrito nas especificações do objeto. 

9.29. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas do Contratante. 

órgão para a execução do serviço. 
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Manter os empregados nos horários predeterminados pelo Contratante. 

Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá. 

hme 

41.0

nominal dos empregados cit'N'Td,,,tentr 

9.30. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os 
executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo Q Con t . relatar ao Contratante 
qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função. 

9.31. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas ar do Contratante. 

a não 
toda e 

9.32. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive con4ta nos respectivos órgãos, se 
necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes drossanitárias, elétricas e de 
comunicação. 

9.33. Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente onforme as áreas de atuação 
previstas no Termo de Referência, em plena validade. 

9.34. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças nessanas e demais documentos e 
autorizações exigíveis, na fornia da legislação aplicável. 

9.35. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Enge4ciro preposto responsável, as 
informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número dfuncionarios, de equipamentos, 
condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços executados, rego: tro de ocorrências e outros fatos 
relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situação das atividades em relação ao cronograma 
previsto. 

9.36. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido nas 
especificações, bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vicio de 
construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo. 

9.37. Utilizar somente matéria-prima respeitando as regras ambientais, nos termos do Decreto n° 5.975, de 
2006, de: 

9.38. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da construção civil 
estabelecidos na Resolução n° 307, de 05/07/2002, com as alterações posteriores, do Conselho Nacional de 

Meio Ambiente - CONAMA, conforme artigo 4°, §§ 2° e 3°, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 
19/01/2010, nos seguintes termos: 

9.38.1. O gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá obedecer às diretrizes 

técnicas e procedimentos do Programa Municipal de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, ou 

do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil apresentado ao órgão competente, 
conforme o caso. 
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9.38.2. Nos termos dos artigos 3° e 100 da Resolução CONAMA n° 307, de 0VZ/20 
Contratado deverá providenciar a destinação ambientalmente adequada dos resíduos da constr4"ãtf 
originários da contratação, obedecendo, no que couber, aos seguintes procedimentos: 

9.38.2.1. resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): deverão ser reutilizados ou 
reciclados na forma de agregados, ou encaminhados a aterros de resíduos classe A de preservação de 
material para usos futuros. 

9.38.2.2. resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): deverão ser reutilizados, reciclados 
ou encaminhados a áreas de armazenamento temporário, sendo dispostos de modo a permitir a sua 
utilização ou reciclagem futura. 

9.38.2.3. resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou aplicações 
economicamente viáveis que permitam a sua reciclagem/recuperaç4): deverão ser armazenados, 
transportados e destinados em conformidade com as normas técnicas.00ecíficas. 

9.38.2.4. resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à saúde): deverão ser 
armazenados, transportados, reutilizados e destinados em confo 
específicas. 

9.38.3. Em nenhuma hipótese o Contratado poderá dispor os resídu 
aterros de resíduos sólidos urbanos, áreas de "bota fora", encostas, co 
protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas. 

9.38.4. Para fins de fiscalização do fiel cumprimento do Programa 
Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de 
conforme o caso, o Contratado comprovará, sob pena de multa, que t 
acompanhados de Controle de Transporte de Resíduos, em conformi 
Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ABNT NBR ns. 15.112, 15.1 
2004. 

9.39. Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental: 

9.39.1. Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo, que libere ou emita 
matéria para a atmosfera, por emissão pontual ou fugitiva, utilindo na execução contratual, deverá 
respeitar os limites máximos de emissão de poluentes admitidos na Resolução CONAMA n° 382, de 

26/12/2006, e legislação correlata, de acordo com o poluente e o tipo de fonte. 

9.39.2. Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos não poderá ultrapassar os 
níveis considerados aceitáveis pela Norma NBR-10.151 - Avaliação do Ruído em Áreas Habitadas 
visando o conforto da comunidade, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ou aqueles 

estabelecidos na NBR-10.152 - Níveis de Ruído para conforto acústico, da Associação Brasileira de 

Normas Técnicas - ABNT, nos termos da Resolução CONAMA n° 01, de 08/03/90, e legislação 

correlata. 

de com as normas técnicas 

originários da contratação em 
s d'água, lotes vagos e áreas 

unicipal de Gerenciamento de 
síduos da Construção Civil, 
os resíduos removidos estão 
com as normas da Agência 

, 15.114, 15.115 e 15.116, de 

9.40. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido de patentes 

registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou incorreções dos serviços ou dos bens 

do Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto ao serviço de 

engenharia. 
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9.41. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela fiscaliz 
suas custas, os testes, ensaios, exames e provas que lhe caibam necessárias ao controle de qualida 
materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme procedimento previsto nas 
especificações. 

9.42. Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas no projeto (água, 
esgoto, gás, energia elétrica, telefone etc.), bem como atuar junto aos órgãos federais, estaduais e municipais 
e concessionárias de serviços públicos para a obtenção de licenças e regularização dos serviços e atividades 
concluídas (ex.: Habite-se, Licença Ambiental de Operação etc.). 

4 1 4 

10.1. As partes deverão cumprir a Lei n° 13.709, de 4 de agosto de 
dados pessoais a que tenham acesso em razão do 
venha a ser firmado, a partir da apresentação 
independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidade 
acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6° da LGPD. 

10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora 

10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias 
suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 

10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGP 
los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em 
de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigaç 
enquanto não prescritas essas obrigações. 

10.6. É dever do contratado orientar 
responsabilidades decorrentes da LGPD. 

10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, 
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual 
descarte realizado. 

(LGPD), quanto a todos os 
do contrato adOtinistrativo que eventualmente 

- . 

e justificaram seu acesso e de 

hipóteses permitidas em Lei. 

is sobre todos os contratos de 

dever do contratado eliminá-
houver necessidade de guarda 
gais ou contratuais e somente 

e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 

10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se 
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro 
individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da 

finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de 

garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 
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10.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dad 
quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões teme 
recomendações, editadas na forma da LGPD. 

11.1. A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do art. 96 da Lei n° 14.133, de 2021, nas 
modalidades previstas em lei, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor inicial do contrato. 

11.2. O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria. 

11.2.1. O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo contratante quanto 
ao início de processo administrativo para apuração de desctunprimento de cláusulas contratuais (art. 137, 
§ 4°, da Lei n.° 14.133, de 2021). 

11.2.2. Caso se trate da modalidade seguro-garantia, OCOM misto durante a vigência da 

apólice, sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vi ência, não caracterizando fato 

que justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos cionais aplicados ao contrato 

de seguro, nos termos do art. 20 da Circular Susep n° 662, de 11 de abril 2022. 

11.3. Extinguir-se-á a garaptia com a restituição da apólice, carta fiança o 

importâncias depositadas ern dinheiro a título de garantia, acompanhad 

mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláus 

11.4. A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel exec 
extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será 

11.5. O garantidor não é parte para figurar em processo wirninistrativo 
objetivo de apurar prejuízos eiou aplicar sanções à contraí-AM 

11.6. O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a g 
e neste Contrato. 

utorização para a liberação de 
e declaração do contratante, 
do contrato; 

do contrato ou após a sua 
lizada monetariamente. 

urado pelo contratante com o 

ia, na forma prevista no Edital 

11.7. A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto ou serviço prevista 
especificamente no Termo de Referência. 

12 1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021;o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

d) 

e) 

o 
g) 

à Administração ou ao 
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h) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes s 

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, e;,2°, da Lei n° 14.133, de 2021); 
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e 
"d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 
(art. 156, § 4°, da Lei n° 14.133, de 2021); 
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas "e", "f', "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156,4§5°, da Lei n° 14.133, de 2021). 

iv) Multa: 
(1) Moratória de 0,5 % (cinco décimos por cento) por dia de a 
parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias, 
(2) Moratória de 0,07% (sete centésimos por to) do ya,1, 
injustificado, até o máximo de 2% (dois por' Cento), peia inob 

apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 
a. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Adm.
do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de s 
inciso Ido art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

(3) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "a" 
30% do valor do Contrato. 

injustificado sobre o valor da 

do contrato por dia de atraso 
ancia do prazo fixado para 

tração a promover a extinção 
cláusulas, conforme dispõe o 

h" do subitem 12.1, de 5% a 

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em ótese algtuna, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante art. 156 90 da Lei n° i 33 de 2021 

12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas c ativamente com a multa (art. 
156, §70, da Lei n° 14.133, de 2021). 

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do • ressado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n° 14.133, de 2021) 

12.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, da Lei n° 14.133, de 2021). 

12 .4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 

12.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei 
n° 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar. 

12.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°, da Lei n° 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 

Rua Santa Ana, 64, Centro - Paramoti/Ceará 
CEP: 62736-000 - Fone: (85) 9 9415-8615 - CNPJ: 07.711.963/0001-42 

Site: www.paramoti.ce.gov.br/ 



GOVERNO MUNICIPAL DE 

PARAMOTI 
O TRABALHO HÃO PODE PARAR 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

órgãos de controle. 

12.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 

12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

12.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções apjicadas à pessoa jurídica serão 

estendidos aos seus administradores e sócios com podeoake.administração, kpessoa jurídica sucessora ou à 

empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de A de direito, com o Contratado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a e a obrigatojdade de análise jurídica prévia 

(art. 160, da Lei n° 14.133, d02021) 

12.9. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas ( 

2021) 

12.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133 

12.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, 
e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensa 
créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou 
que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da  nstrucão Normativa SEGES/ME 
n°26, de 13 de abril de 2022. 

Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Feder 

ntado da data de aplicação da 
ela aplicadas, para fins de 

) e no Cadastro Nacional de 
Art. 161, da Lei n° 14.133, de 

inidoneidade para licitar ou 

tantes de multa administrativa 
total ou parcialmente, com os 

outros contratos administrativos 

13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 
antes do prazo estipulado para tanto. 

13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado 
para o contrato. 

13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas 
em lei para a continuidade da execução contratual. 
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13.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 

nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21, bem como amiga 

assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

13.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

13.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 

extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 

aditivo para alteração subjetiva. 

13.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

13.5.1. 

13.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos. 

13.5.3. Indenizações e multas. 

13.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecime 

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
Lei n.° 14.133, de 2021). 

13.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado m 
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órga 
agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fisc 
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colater 
grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.° 14.133, de 2021). 

Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parciahnenteÉumpridos; 

do desequilíbrio econômico-

enizatório (art. 131, caput, da 

vínculo de natureza técnica, 
u entidade contratante ou com 
ção ou na gestão do contrato, 

u por afinidade, até o terceiro 

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão onta de recursos específicos 
consignados no Orçamento do município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

I.Gestão/Unidade: 

II.Fonte de Recursos: 

III.Elemento de Despesa: 

14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n° 14.133, 
de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 
8.078, de 1990— Código de Defesa do Consumidor — e normas e princípios gerais dos contratos. 
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16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da- rei n° 

14.133, de 2021. 

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 

que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

contrato. 

16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à 

prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de 

antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 

(um) mês (art. 132 da Lei n° 14.133, de 2021). 

16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n°14.133, de 2021. 

17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no P 1 Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, be Pamo no respectivo sítio oficial 
na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA— FORO (art. 92, P) 

18.1. Fica eleito o Foro da Justiça comum em PARAMOTI, CE, para diri os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela c iliação, conforme art. 92, §1°, 
da Lei n° 14.133/21. 

NOME DO SECRETÁRIO 
SECRETARIA DE XXXXXXX 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAMOTI 
CNPJ: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

CONTRATANTE 

Testemunhas: 

1. 
2. 

(Dispensar testemunhas no caso de assinatura digital) 

NOME DA EMPRESA 
CNPJ: 

CONTRATADA 
NOME DO REPRESENTANTE 

CPF: 
Representante Legal 
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CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° CE /2026 

ANEXO II 

/ 
f 

  423 

MODELO (OPCIONAL) DE DECLARAÇÃO SOBRE EMPREGADOS MENORES 

(NOME DA EMPRESA) 
intermédio 
de seu representante legal o (a) Sr(a) 
Identidade n° 
 e do CPF n° 
XXXIII do art. 

 , inscrito no CNPJ n° , por 

 , portador (a) da Carteira de 

, DECLARA, para fins do disposto no inciso 

7° da Constituição Federal de 1988, que não emprega menor de dezoito anos em 
trabalhonoturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

E que, os menores, a partir de quatorze anos, que são alocados no desenvolvimento de 
atividades especificas desta Empresa, atuam na condição de aprendiz, observada a 
permissão legal. (Em caso de não configurar a prática da Empresa Declarante, excluir este 
parágrafo). 

Local e Data 

Nome e assinatura do representante legal. 
CPF, Carteira de Identidade (N e Órgão Expedidor)Cargo / Função 
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CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° CE /2026-

ANEXO III 

MODELO (OPCIONAL) DE DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DOS DETALHES 
EXECUTIVOS 

(NOME DA EMPRESA)  , inscrito no CNPJ n°  , por intermédio de seu 
representante legal o (a) Sr(a)  , portador (a) da Carteira de Identidade n° 
 e do CPF n° , DECLARA, para os devidos fms, que examinamos os detalhes 
executivos que acompanham este Edital de CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° CE / e 
que conhecemos todos os aspectos peculiares à execução dos serviços de que trata esta licitação. 
Assim, declaramos dispor de todas as informações necessárias para fins de preparação de nossa 
PROPOSTA DE PREÇOS. 

Local e Data 

Nome e assinatura do representante legal. 
CPF, Carteira de Identidade (N e Órgão Expedidor)Cargo / Função 

Rua Santa Ana, 64, Centro - Paramoti/Ceará 
CEP: 62736-000 - Fone: (85) 9 9415-8615 - CNPJ: 07.711.963/0001-42 

Site: www.paramoti.ce.gov.br/ 



GOVERNO MUNICIPAL DE 

PAR ÁMOTI 
O TRABALHO NÃO PODE PARAR 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° CE /2026-

ANEXO IV 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO 

(NOME DA EMPRESA) , inscrito no CNPJ n° , por intermédio de 
seu representante legal o (a) Sr(a)  , portador (a) da Carteira de Identidade 
n°   e do CPF n°  , DECLARA, sob penas da lei, que até a presente data 
inexistem fatos impeditivos para sua habilitação neste processo licitatório, ciente da obrigatoriedade 
de declarar ocorrências posteriores. 

Local e Data 

Nome e assinatura do representante legal. 
CPF, Carteira de Identidade (N e Órgão Expedidor)Cargo / Função 

Rua Santa Ana, 64, Centro - Paramoti/Ceará 
CEP: 62736-000 - Fone: (85) 9 9415-8615 - CNPJ: 07.711.963/0001-42 

Site: www.paramoti.ce.gov.br/ 



imeamp GOVERNO MUNICIPAL DE 

PARAMOTI 
O TRABALHO HÃO PODE PARAR 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° CE /2026-

ANEXO V — MODELO DE CARTA PROPOSTA DE PREÇOS INI 

A Prefeitura Municipal de Município de PARAMOTI 

Ao Agente de Contratação ou Comissão de Contratação 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° CE /2026 -

Prezados Senhores, 

Após exames dos documentos de licitação, propomos realizar os serviços constantes da nossa 
Proposta, pelo valor total de R$ (valor total da proposta em cifras e por extenso). Informamos que 
os preços ofertados são firmes e irreajustáveis durante o prazo e validade desta proposta. Estão 
inclusos nesses preços ofertados todos os tributos, custos e despesas diretos e/ou indiretos. São de 
nossa inteira responsabilidade as diferenças que porventura venham a ocorrer, resultantes de omissão 
ou incorreção na cotação da proposta. 

Prazo de Execução dos serviços:   ) dias 

Prazo de Validade das Propostas: 60 (sessenta) dias 

Declaramos que, caso sejamos vencedor da licitação, executaremos os serviços de acordo com os 
detalhes executivos, especificações técnicas e quantitativos fornecidos pela Prefeitura Municipal, 
pelos preços unitários e nos prazos constantes nesta proposta. 

Comprometemo-nos em manter esta proposta durante o prazo estabelecido nos termos da 
Concorrência Eletrônica em epígrafe, qual seja, a contar da data fixada para abertura das respectivas 
propostas. 

Local e Data 

Nome e assinatura do representante legal. 
CPF, Carteira de Identidade (N e Órgão Expedidor) Cargo / Função 

Rua Santa Ana, 64, Centro - Paramoti/Ceará 
CEP: 62736-000 - Fone: (85) 9 9415-8615 - CNPJ: 07.711.963/0001-42 

Site: www.paramoti.ce.gov.br/ 



GOVERNO MUNICIPAL DE 

PARAMOTI 
O TRABALHO NÃO PODE PARAR 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° CE /2026-

ANEXO VI 
(Modelo - ME e EPP) 

DECLARAÇÃO—MEEEPP 
(em papel timbrado da empresa) 

 (razão social da empresa) , inscrita no CNPJ sob o n° 
estabelecida à Rua  (endereço completo) , por seu 

representante legal o(a) senhor(a) , Portador(a) da Carteira de Identidade n° 
 , e do CPF: , abaixo assinado, DECLARA, para todos os efeitos legais, que 
cumpre os requisitos legais para efeito de qualificação como MPE, e que: 

1) Atende os requisitos previstos no artigo 3° da Lei Complementar n° 123/2006. 

2) Possui registro na Junta Comercial ou Cartório de Registro ou CCMEI indicando quese enquadra 
como MPE. 

3) Que no ano fiscal anterior ao exercício atual não excedeu o limite de faturamentoreferente ao 
enquadramento como MPE. 

Portando estando apta a usufruir dos benefícios de que tratam os artigos 42 a 49 da Lei Complementar 
n° 123/2006, não havendo fato superveniente impeditivo da participação no presente certame. Estando 
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

Local e Data 

Nome e assinatura do representante legal. 
CPF, Carteira de Identidade (N e Órgão Expedidor)Cargo / Função 

Rua Santa Ana, 64, Centro - Paramoti/Ceará 
CEP: 62736-000 - Fone: (85) 9 9415-8615 - CNPJ: 07.711.963/0001-42 

Site: www.paramoti.ce.gov.br/ 



GOVERNO MUNICIPAL DE 

R&RAMOTI 
O TRABALHO NÃO PODE PARAR 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° CE /2026-

ANEXO VII 

MODELO (OPCIONAL) DE DECLARAÇÃO DE VISITA AO LOCAL DA OBRA EXPEDIDA 
PELA EMPRESA 

(NOME DA EMPRESA)  , inscrito no CNPJ n°  , por 
intermédio de seu representante legal o (a) Sr(a)„ portador (a) da Carteira de 
Identidade n° e do CPF n° , DECLARA para os devidos fms que visitamos o local da 
obra objeto desta licitação e que tomamos conhecimento dos projetos e de todos osaspectos peculiares 
à execução da obra objeto do Edital da CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° CE 

Local e Data 

Nome e assinatura do representante legal. 
CPF, Carteira de Identidade (N e Órgão Expedidor)Cargo / Função 

Rua Santa Ana, 64, Centro - Paramoti/Ceará 
CEP: 62736-000 - Fone: (85) 9 9415-8615 - CNPJ: 07.711.963/0001-42 

Site: wvvw.paramoti. ce. gov.br/ 



GOVERNO MUNICIPAL DE 

II ARAMOTI 
O TRABALHO NÃO PODE PARAR 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° CE /2026-

ANEXO VII— "A" 

MODELO (OPCIONAL) DE DECLARAÇÃO DE RENÚNCIA À VISITA TÉCNICA 

4#' 

a.* 
1 411, 429 3. 

;má 

(NOME DA EMPRESA) , inscrito no CNPJ n° , por intermédio de seu representante 
legal o (a) Sr(a)  , portador (a) da Carteira de Identidade n°  e do CPF n° 
 , DECLARA para os devidos fins que renuncia à Visita Técnica ao local e as instalações 
para a prestação dos serviços constantes do objeto do Editalde CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 
N° CE  , e o quadro técnico da empresa tomou conhecimento das reais condições e 
peculiaridades inerentes à natureza dos serviços, bem como coletaram informações de todos os dados 
e elementos necessários à perfeita elaboração da proposta comercial, responsabilizando-se por manter 
as garantias que vincularem nossa proposta ao presente processo licitatório e que tomamos 
conhecimento dos projetos e anexos do Edital. 

Local e Data 

Nome e assinatura. 
CPF, Carteira de Identidade (N e Órgão Expedidor)Cargo / Função 
CREA/CAU / .N° 

Rua Santa Ana, 64, Centro - Paramoti/Ceará 
CEP: 62736-000 - Fone: (85) 9 9415-8615 - CNPJ: 07.711.963/0001-42 

Site: www.paramoti.ce.gov.br/ 



GOVERNO MUNICIPAL DE 

PARAMOTI 
O TRABALHO NÃO PODE PARAR 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° CE _/2026-

ANEXO VIII \jt sw 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO DECRETO N° 7983/2013 

A empresa , inscrita no CNPJ N° sediada na Rua 
n° , Bairro , Cidade, por intermédio de seu representante legal, o(a)Sr(a) 
 , portador(a) da Carteira de Identidade n° e do CPF n° 
 DECLARA que cumpre as regras e os critérios para a elaboração do orçamento de referência 
da obra de que trata a CONCORRENCIA ELETRÔNICA CE /2026- , Estabelecidos no 
Decreto n° 7983/2013, de 08 de abril de 2013. 

Local e Data 

Nome e assinatura do representante legal. 
CPF, Carteira de Identidade (N e Órgão Expedidor)Cargo / Função 

Rua Santa Ana, 64, Centro - Paramoti/Ceará 
CEP: 62736-000 - Fone: (85) 9 9415-8615 - CNPJ: 07.711.963/0001-42 

S ite: www.paramoti.ce. gov . br/ 



GOVERNO MUNICIPAL DE 

PARAMOTI 
O TRABALHO HÃO PODE PARAR 

11,44, 

4 3 1 15
1. 193 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° CE /2026 -

ANEXO IX 

MEMORIAL DESCRITIVO - ORÇAMENTO BÁSICO - MEMORIAL DE CALCULO - 
CRONOGRAMA FÍSICO-FINACEIRO - COMPOSIÇÃO DA TAXA DE BDI - 

ENCARGOS SOCIAIS. 

Rua Santa Ana, 64, Centro - Paramoti/Ceará 
CEP: 62736-000 - Fone: (85) 9 9415-8615 - CNPJ: 07.711.963/0001-42 

Site: www.paramoti.ce.gov.br/ 
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART - Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977 CREACE
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceará 

 1 Responsável Técnico 

DIEGO DE BRITO OLIVEIRA 

Titulo profissional: ENGENHEIRO CIVIL, ENGENHEIRO DE SEGURANCA DO TRABALHO 

Empresa contratada: DIEGO DE BRITO OLIVEIRA - ME 

RNP: 0612463621 

Registro: 51998CE 

Registro : 0010416030-CE 

ART OBSAragliPay, 
No CE ~71208 " 40  , 

417 43 \, 
40 7P. '; hu,INICIAL 43 2 x,,,,,, 
Z. e.  ,,,,,ti 

‘4 1%9 li0 
s,,/ 

..
......... . 

 2 Dados do Contrato  

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAMOTI 

RUA SANTA ANA 

Complemento: Bairro: CENTRO 

Cidade: PARAMOTI UF: CE 

Contrato: Não especificado Celebrado em: 

Valor: R$ 4.000,00 Tipo de contratante: Pessoa Juridica de Direito Público 

Ação Institucional: NENHUMA- NÃO OPTANTE 

CPF/CNPJ: 07.711.963/0001-42 

N°: 64 

CEP: 62736000 

  3. Dados da Obra/Serviço  

RUA SDO 

Complemento: 

Cidade: PARAMOTI 

Data de Inicio: 01/07/2025 Previsão de término: 31/12/2027 

Finalidade: Escolar 

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAMOTI 

N°: SN 

Bairro: SANTA CECILIA 

UF: CE CEP: 62736000 

Coordenadas Geográficas: -4.098137, -39.244445 

Código: Não Especificado 

CPF/CNPJ: 07.711.963/0001-42 

  4. Atividade Técnica  

18 - Fiscalização Quantidade Unidade 

49 - Execução de obra > CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE REFORMA DE EDIFICAÇÃO 25,00 un 
> #1.1.2.4 - EM MATERIAIS MISTOS 

14- Elaboração Quantidade Unidade 

80 - Projeto > CONSTRUÇÃO CIVIL> EDIFICAÇÕES> DE REFORMA DE EDIFICAÇÃO> #1.1.2.4 - 25,00 un 
EM MATERIAIS MISTOS 

35 - Elaboração de orçamento > CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE REFORMA DE 25,00 un 
EDIFICAÇÃO >#1.1.2.4 - EM MATERIAIS MISTOS 

80 - Projeto > CONSTRUÇÃO CIVIL> EDIFICAÇÕES > DE ACESSIBILIDADE DE EDIFICAÇÃO> 25,00 un 
#1.1.3.4 - PARA FINS DIVERSOS 

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deve proceder a baixa desta ART 

  5. Observações  

ART DE IMPLANTAÇÃO DE PROJETO, ORÇAMENTO, FISCALIZAÇÃO, GEOREFERENCIAMENTO, ACESSIBILIDADE REFERENTE A OBRA DE 
CONSTRUÇÃO DE 25 UNIDADES HABITACONAIS NO MUNICÍPIO PARAMOTI-CE CONFORME PT 1099066-38 E PROPOSTA 33264/2024 

  6. Declarações  

- Declaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação especifica e no decreto n. 
5296/2004. 

  7. Entidade de Classe  

NENHUMA - NÃO OPTANTE 

  8 Assinaturas  

Declaro serem verdadeiras as informações acima 

Local 

de de 

Documento assinado eletronicamente 
com credenciais de login e senha 
DIEGO DE BRITO OLIVEIRA 
RNP: 0612463621 
Data: 27/08/2025 10:50:52 

data DIEGO DE BRITO OLIVEIRA - CPF: 022.359.903-47 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAMOTI CNPJ: 07.711 963/000142 

  9. Informações  

* A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no site do Crea. 

A autenticidade desta ART pode ser venficada em: https://crea-ce.sitac.com.br/publico/, com a chave: 41ZbY 

Impresso em: 27/08/2025 às 10:50:52 por: , ip: 177.190.209.135 

www.creace.org.br 

Tel: (85) 3453-5800 

feleconosco@creace.org.br 

Fax: (85) 3453-5804 
CREA-CE 
Conselho RI391.9i de Engenharia 

• Aorononua clo Ceará 



Página 2/2 

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART - Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977 CREACE
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceará 

ART OBRA / SERVIÇO 
No CE20251712086 

10. Valor 

Valor da ART: R$ 103,03 Registrada em: 27/08/2025 Valor pago: R$ 103,03 Nosso Número: 8218187569 

A autenticidade desta ART pode ser verificada em: https://crea-ce.sitac.com.bdpublico/, com a chave: 41ZbY 
Impresso em: 27/08/2025 as 10:50:52 por: , ip: 177.190.209.135 

www.creace.org.br 

Tal: (85) 3453-5800 

faleconosco@creace.org.br CREA-C E 
Fax: (85) 3453-5804 co~i~idee~,~ 

e Agronorr.a do Ceará 
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PARAM O TI 

30/07/2025 

Prefeitura Municipal de Paramoti- PT 1099066-38 E PROPOSTA 33264/2024 

CONSTRUÇÃO DE UNIDADES HABITACIONAIS EM PARAMOTI 

ESCOLHA Construção de Edifícios 

1 Declarações de responsabilidade do ORÇAMENTISTA 

1.1 Fórmula de cálculo do BOI: 

(1+ AC + S + G + R). (1 + DF).(1+ L) 
BDI =   1 

1—I 

A fórmula do BDI e os valores de referência de suas parcelas 

constam no Acórdão 2.622/2013 — Plenário. 

BDI SEM DESONERAÇÃO 20,34% 

Este percentual está na faixa de Referência da BDI. 

O Orçamento é Desonerado? NÃO 

O 80/ ADOTADO é: 20,34% 

PARCELAS DO BOI 

COD % 

AC Administração central 3,00% 

5+ G Seguro e garantia 0,85% 

R Risco 1,00% 

DF Despesas financeiras 0,60% 
L Lucro 6,50% 

I Impostos 6,65% 

PIS 0,65% 

COFINS 3,00% 
ISS 3,00% 

O Memorando-Circular 1651/2018/DIREX/SEDE do DNIT trata do cálculo das despesas 
financeiras com base na taxa SELIC. Ele foi aplicado? 

NÃO 

1.2 Declaração referente ao SINAPI 
Os valores dos serviços com itens que possuem a legenda "AS" (ou seja, que possuem custos referentes a 

São Paulo) são adequados ao empreendimento em questão. 

1.3 Os serviços orçados são suficientes para a execução do objeto, inclusive: 

NÃO 

SIM 

SIM 

Não foi necessário orçar mobilização e/ou 

desmobilização. 

Foi orçado administração local. 

Foi orçado canteiro de obras. 
, Qtego e Brati 

Responsável Teangeçu rpmpento 

Diego de Brito 01t444151998-D 1 CE 
CREA- 51998-CE 
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PARAM O TI 
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2 Declarações de responsabilidade do TOMADOR 

2.1 Declaração informativa referente ao 155 

10 ', 

í ,'
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~I 

VIS 
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é• 

4 3

IP ) N' - '' 
I 

we; 1 
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- A aliquota de ISS prevista no Código Tributário Municipal, para o tipo de intervenção erri 

é de: 

- A base de cálculo sobre a qual incide a referida aliquota equivale ao seguinte percentual do 

valor da obra, em virtude da exclusão dos valores referentes aos materiais não produzidos em 

canteiro: 

- A aliquota efetiva de ISS a ser utilizada no BDI é: 

2.2 Declaração referente ao Tipo de Orçamento 

5,00% 

60,00% 

O Orçamento NÃO Desonerado é mais adequado para a Administração Pública que o Desonerado. 

2.3 Declaração referente ao Regime de Execução 

O regime de execução da obra em tela será: 

2.4 Declaração referente à Data Base do Orçamento 

A data base do orçamento é 

3,00% 

EPU - EMPREITADA PREÇO UNITÁRIO 

mai/25 

2.5 Ratificamos o BDI adotado: 20,34%. Este percentual está na faixa de Referência do BDI. 

2.6 O empreendimento atende ao objetivos do Programa e possuirá funcionalidade imediata. 

Prefeita: ANTÓNIA TELVÂNIA FERREIRA BRAZ 

Prefeitura de Paramoti/CE 



RAMOTI 

OBRA: 
CASA TÉRREA ACESSIVEL, 2 QUARTOS, AUTIL=47,46M2, CONFORME PORTARIA MCID 1416/2023 
LOCAL: 
PARAMOTI - CE 
MUNICIPIO: 
PARAMOTI - CE 

PROGRAMA HABITACIONAL 
DATA BASE: 
TABELA SINAPI 05/2025 SEM DESONERAÇÃO 

DATA REFERÊNCIA TÉCNICA 10/06/2025 
ENCARGOS SOCIAIS. 115,10% (HORA) -71,84% (MÊS) 

COMPOSIÇA0 DE BDI 
COO DESCRIÇÃO % 

DESPESAS INDIRETAS 
AC ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 3,00 
DF DESPESAS FINANCEIRAS 0,60 
R RISCOS 1,00 

BENEFICIO 
S+G GARANTIA/SEGUROS 0,85 

L LUCRO 6,50 

IMPOSTOS 
PIS 0,65 
COFINS 3,00 
ISS 3,00 
CPRB (3,6%, APENAS QUANDO TIVER DESONERAÇÃO INSS) 

TOTAL DOS IMPOSTOS 6,65 

20,34%\ BDI = 

MQ T4 - CE- JULHO DE 2025 

Diego Bri 
Engenheiro eivir-
CREA 51998-0 CE 

1011414
• 4 44' • 

0.) • 

Página 8 de 10 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAMOTI hm. So i 

ip ie i 
4, e , i 

OBRA: or NN I
CASA TÉRREA ACESSÍVEL, 2 QUARTOS, AUTIL=47,46M2, CONFORME PORTARIA MCID 1 t r/20 

LOCAL: 
PARAMOTI/CE 

MUNICiP10: 
PARAMOTI/CE 

DATA BASE: 

TABELA SINAPI 05/2025 SEM DESONERAÇÃO 

DATA REFERÊNCIA TÉCNICA: 10/06/2025 

ENCARGOS SOCIAIS: 115,10% (HORA) - 71,84% (MÊS) 

í . COMPOSIÇÃO DE PREÇO UNITÁRIO 
.LUC,AÇ;Ái...1"ColVVtINLIONIAL .1. 96609 Ut UbKA, U IILILANUU bAbARI1U Ut IAESUAb. CURRIUAS PUNI AL I AUAS A L,AUA 4016i - 1 U I ILIZAVitS. 

AF 03/2024 (MI 

Equipamento Custo Horário FONTE UNIU COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

91693 SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELETRICO POTENCIA 
DE 5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - CHI DIURNO. AF_08/2015 

SINAPI CHI 0.02800000 R$29,99 R$ 0,83 

91692 SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELETRICO POTENCIA 
DE 5HP, COM COIFA PARA DISCO 11:r - CHP DIURNO. AF_08/2015 

SINAPI CHP 0.00700000 R$ 31,38 R$ 0,21 

TOTAL Equipamento Custo Horário: R$ 1,04 

Material FONTE UNI() COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

00004433 CAIBRO NÃO APARELHADO '6 X 6* CM, EM 
MACARANDUBAJMASSARANDUBA, ANGELIM OU EQUIVALENTE DA 
REGIÃO - BRUTA 

SINAPI M 0,41250000 R$ 28,35 R$ 11,69 

00005068 PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 17 X 21 (2 X 11) SINAPI KG 0.11100000 R$ 13,22 R$ 1,46 

00004417 SARRAFO NAO APARELHADO 12,5 X 7* CM, EM 
MACARANDUBAJMASSARANDUBA, ANGELIM, PEROBA-ROSA OU 
EQUIVALENTE DA REGIA() - BRUTA 

SINAPI M 0,74450000 R$ 7,89 R$5,87 

00010567 TABUA *2,5 X 23" CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIÃO 
BRUTA 

SINAPI M 0,55000000 R$ 12,95 R$ 7,12 

00007356 TINTA LATEX ACRILICA PREMIUM, COR BRANCO FOSCO SINAPI L 0,02560000 R$ 30,79 R$ 0,78 

TOTAL Material: FM 26,92 

88239 SINAPI H 0,72470000 R$ 22,65 AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES R$ 16,41 

88262 CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,72470000 R$ 26,59 R$ 19,26 

TOTAL Mio de Obra com Encargos 
Complementares: 

86 35,67 

94974 CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, TRAÇO 1:4E4,5 (EM MASSA SINAPI M3 
SECA DE CIMENTO/ AREIA MEDIA/ BRITA 1) - PREPARO MANUAL. 
ÁF_05/2021 

0,00400000 R$ 475,31 R$ 1,90 

TOTAL Serviço: R$1,90 

VALOR: R$ 65,53 

2.1 .1 . 91,521 tbLAVAÇAU MtLANILADA PARA ULULO Ut LURUAN1tN 1U OU SAPA IA CUM REIRUtSLAVAUtIRA (INL.LUINUU t 5L-AVA(,. AU PARA 

COLOCACAO DF FÔRMAS). AF 01/2024 (M3) 

Equipamento Custo limado FONTE U24113 COEP1GIMITE PREÇO tortkaa TOTAL 

5679 RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRAÇA() 
4X4, POTÊNCIA Lia 88 HP, CAÇAMBA CARREG. CAP. MIN. 1 M3, 
CAÇAMBA RETRO CAP. 0,26 M3, PESO OPERACIONAL MIN. 6.674 KG, 
PROFUNDIDADE ESCAVAÇÃO MÁX. 4,37 M - CHI DIURNO. AF_06/2014 

SINAPI CHI 0,09600000 R$ 63,32 R$ 6,07 

5678 RETROESCAVADEIF1A SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRAÇÃO 
4X4, POTÊNCIA Lía 88 HP, CAÇAMBA CARREG. CAP. MIN. 1 M3, 
CAÇAMBA RETRO CAP. 0,26 M3, PESO OPERACIONAL MIN. 6.674 KG, 
PROFUNDIDADE ESCAVAÇÃO MÁX. 4,37 M - CHP DIURNO. AF_06,2014 

SINA/Pi CHP 0,19200000 R$ 149,96 R$ 28.79 

TOTAL Equipamento Custo Horario: R$ 34,86 

Moo de Obra com Encargos Complementares FONTE UNIO COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,10500000 R$ 26,98 R$2.83 

, 



88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,16600000 
1161P 

1. ,......TOTAL Mio de Obre com Es 
Comp 

VALO 

R$ 3,81 

2.1.2. 101616 PREPARO DE FUNDO DE VALA COM LARGURA MENOR QUE ,5 M (ACERTO DO SOLO NATURAL). AF_08/2020 (M2) 

Equipamento Custo Horário FONTE MO COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

91534 COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSAO (SOQUETE) COM MOTOR 
A GASOLINA 4 TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV - CHI DIURNO. AF_08/2015 

SINAPI CHI 0.00360000 R$ 30,91 R$ 0.11 

91533 COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETE) COM MOTOR 
A GASOLINA 4 TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV - CHP DIURNO. AF_08/2015 

SINAPI CHP 0,00360000 R$ 38,63 R$ 0,13 

TOTAL Equipamento Custo Horário: R$ 0,24 

Mfe3 de Obra nor,, Encargos Complementares FONTE UNIU COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,10200000 R$26.98 452,75 

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,15310000 A$21,75 R$3,32 

TOTAL Mão de Obra com Encargos 
Complementares: 

RI 6,07 

VALOR: R$ 6,31 

2.1.3. 96619 LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM BLOCOS DE COROAMENTO OU SAPATAS, ESPESSURA DE 5 CM. AF_01/2024 (M2) 

mito de Obra com Encargos 

PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,33905000 RS 26,98 

TOTAL 

R$ 9,14 84309 

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,12265000 4521,75 R$2,66 

TOTAL Mão de Obra com Encargos 
Complementares: 

19.4 11,00 

Serviço PONTE UNIO COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

94968 CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, TRAÇO 1 '4,54,5 (EM MASSA 
SECA DE CIMENTO/ AREIA MEDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECANICO 
COM BETONEIRA 600 L. AF 05/2021 

SINAPI M3 0,06900000 R$ 413,90 R$ 28.55 

TOTAL Serviço: RI 28,55 

VALOR: R$ 40,35 

1.1.4. 9b541 I-AliKILAI,AU, MUNI AlatM t UtSMUN I AtatM Ut I-UKMA FAMA SAPA IA, EM UMA" Ut MAUtINA LUMYtN5AUA eit5INAUA, E-11 MM, 4 

UTILIZACÕES. AF 01/2024 (M2) 

equ. Ipamento Custo Horário FONTE UNIU COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

91693 SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELETRICO POTENCIA 
DE 5HP, COM COIFA PARA DISCO 10"- CHI DIURNO, AF_08/2015 

SINAPI CHI 0.23900000 R$ 29,99 R$ 7 16 

91692 SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA 
DE 5HP, COM COIFA PARA DISCO 10"- CHP DIURNO. AF_08/2015 

SINAPI CHP 0,06000000 R$ 31,38 R$ 1,88 

TOTAL Equi amante Custo Horário: RO 9,04 

Matutai 

00001358 CHAPA/PAINEL DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA (MADEIRITE 
RESINADO ROSA) PARA FORMA DE CONCRETO, DE 2200 X 1100 MM, 
E ...- 17 MM 

UNID COEFICIENTE PREÇO MOAM " , TOTAL 

SINAPI M2 0,33600000 R$ 57,71 R$ 19.39 

00002692 DESMOLDANTE PROTETOR PARA FORMAS DE MADEIRA, DE BASE 
OLEOSA EMULSIONADA EM AGUA 

SINAPI L 0,00955000 R$ 9,95 R$ 0,09 

00004491 PONTALETE '7,5 X 7,5* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA 
REGIAO - BRUTA 

SINAPI M 0,73300000 R$ 11,46 R$ 8,40 

00020247 PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 15 X 15 (1 1/4 X 13) SINAPI KG 0,02200000 R$ 14,64 R$ 0,32 

00005074 PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 15 X 18 (1 1/2 X 13) SINAPI KG 0,00500000 R$ 14,81 R$ 0,07 

00005073 PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 17 X 24 (2 1/4 XII) SINAPI KG 0,05500000 R$ 13,48 R$ 0.74 

00040304 PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA DUPLA 17 X 27(2 1/2 X 11) SINAPI KG 0,11900000 R$ 16.32 R$ 1,94 

00004517 SARRAFO '2,5 X 7,5* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA 
REGIAO - BRUTA 

SINAPI M 5,40100000 R$4,01 R$21,65 

TOTAL Material: RI 52,60 

Mão de Obnt FONTE UNI() COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

88239 AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 1,38700000 R$ 22,65 R$ 31,41 

88262 CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 3,39500000 R$ 26.59 R$ 90.27 

TOTAL MÉio de Obra com Encargos 
Complementares: 

Ft5 121,66 

VALOR: 12$ 183,32 

2.1.5. 104919 ARMAÇÃO DE SAPATA ISOLADA, VIGA BALDRAME E SAPATA CORRIDA UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10 MM. MONTAGEM. AF_01(2024 (KG) 


